
APROVADO 

POR,uk ,,_c,  

EM 	/  OS  /  990  

Plen 	rancisco Roman e Oliveira, 24 de agosto de 1998 

VEREADOR FEL PE CÉSAR 

Ver. José Carlos mes - CAL 

Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba 
Estado de São Paulo 

PROJETO DE LEI N.o 	77 	/98 

Denomina a Escola Municipal de Ensino 

Fundamental do Loteamento Araretama. 

A Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba, no uso de suas 

atribuições legais, aprova a seguinte Lei: 

ARTIGO 10  - Fica denominada de "ESCOLA MUNICIPAL PROF° 

ELIAS BARGIS MATHIAS", a Escola Municipal de Ensino Fundamental do 

Loteamento Araretama. 

ARTIGO 20  - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
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